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Cr'ando o terceiro cargo de juiz de direito do cível e com
mercial, na comarca da Capital, suppriiniado a vara 
dos feitos da Fazenda do Estado, e dando outras pro
videncias. 

O D o u t o r Ca r l o s A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i c e - P r e -
s i i e n t e do Es t ado de São P a u l o , em exercício. 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec r e t ou e e u 
p r o m u l g o a l e i s egu in t e : 

A r t i g o 1." E ' creado u m terce i ro cargo de j u i z de d i 
re i to n a comarca da C a p i t a l , com jurisdicção c u m u l a t i v a no 
cível e no c o m m e r c i a l . 

A r t i g o 2.° F i c a s u p p r i F ido o cargo de j u i z de d i r e i t o 
dos fe itos da F a z e n d a do Es t ado o da prov.edoria, a c t u a l 
mente vago , passando as suas attribuiçôes a ser exe rc idas 
c u m u l a t i v a m e n t e . 

I. A s d a v a r a dos feitos da F a z e n d a , pe los tres j u i z e s 
do e i v e i e c o m m e r c i a l ; 

I I . A s d a v a r a da provedória, pelos dois j u i z e s de o r -
phams e ausentes . 

A r t i g o 3.° C o m relação aos feitos j>endentes, o b s e r v a r -
se-á o s egu in t e : 

I. Os da v a r a dos feitos da F a z e n d a f i cam sob a j u 
risdicção do j u i z da p r i m e i r a v a r a e i v e i e c o m m e r c i a l ; 

.11. Os d a v a r a da p rovedo r i a ficam distribuídos aos dois 
j u i z e s de orphams e ausentes, cabendo ao d a p r i m e i r a v a r a 
— os que co r r em pelos cartórios do 1." e 2." offieios de o r 
phams e ausentes, 1.°, 2.° e 3.° do e i v e i e c o m m e r c i a l ; e ao 
d a s e g u n d a va ra — os que co r rem pelos cartórios do 3 . " e 
4." ofEcios de o rphams e ausentes, 4.", 5." e 6.° do cível e 
c o m m e r c i a l . 

§ unicò. A s regras de competência firmadas po r esto 
a r t i g o são ex tens i vas aos i n c i d en t e s nos feitos findos e ás 
causas que com estes t i v e r e m connex i dade . 

A r t i g o 4." O pres idente do T r i b u n a l de Justiça, p a r a 
a t t ender ás alterações decorrentes desta l e i , fará a revisão d a 
tabeliã das substituições dos j u i z e s de d i r e i t o d a C a p i t a l a 
qu». se refere o § uníco do a r t i g o 116, do decreto n . 123 , 
de 10 de N o v e m b r o do 1892. 

A r t i g o 5.° Os processos do juízo dos feitos da F a z e n d a 
do Es tado , b e m como os de cobrança de impostos e mu l t a s 
m u n i c i p a e s , do município d a C a p i t a l , continuarão a correr 
pe lo a c t u a l cartório p r i v a t i v o dos feitos da F a z e n d a . 

§ único N o ca30 do mor te ou de r e n u n c i a do a c t u a l 
serventuário vital ício do c i r t o r i o p r i v a t i v o dos feitos da F a 
zenda , fica e x t inc t o este e creado u m novo cartório do cível 

e c o m m e r c i a l , que ficará com o a r c h i v o daque l l e cartório, 
passando todos os processos, a que se re fere a p r i m e i r a par te 
deste a r t i go , a ser distribuídos entre cs cartórios do cível e 
c o m m e r c i a l . 

A r t i g o 6.° E s t a l e i entrará em v i g o r n a data da sua 
publicação. 

[ A r t i g o 7." R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
O Sec re ta r i o de Es t ado dos Negócios da Justiça o d a 

Segurança P u b l i c a ass im a faça executar . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , 28 de O u 

tub ro de 1914 . 
j C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S . 

Efay de Miranda Chaves. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a da Justiça e d a Segurança P u 
b l i c a , aos 28 de O u t u b r o de 1914 . — O d i r e c t o r - m t e r i n o , 
F. Germano Medeiros. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O C A T O R I A N . o, D E 1914 

Annulla a tabeliã appronada pela resolução dc 31 de Ou
tubro de l . ; ' i 2 , da Camara Municipal de csão João da 
Bôa Vista. 

O P r e s i d e n t e do S e n a d o de S . P a u l o , f a z saber q u e o 
Senado decre tou a s egu in t e resolução r e v o c a t o r i a : 

O Senado do E s t a d o de S . P a u l o , r eso l ve : 
A r t i g o 1." E ' d e c l a r ada n u l l a a tabeliã a p p r o v a d a p e l a 

resolução de 31 de O u t u b r o da 1912, da C a m a r a M u n i c i p a l 
do S . João d a Bôa V i s t a , n a par t e r e l a t i v a aos armazéns s i 
tuados fora do perímetro u r b a n o . 

A r t i g o 2." R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
S a l a das sessões do Senado de S. P a u l o , 3 0 de O u t u b r o 

de 1914. — João Alvares Rubião Júnior, p res idente . 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a do S e n a d o de S . P a u l o , aos 30 
de O u t u b r o de 1911 . — O d i rec tor , Bento Ezequiel Sdes. 

Actos do Poder Executivo 
JUSTIÇA 

P o r decreto de 27 do corrente moz , f o ram auc tor i zados 
os j u i z e s de d i r e i t o das comarcas de P a r a h y b u n a e C a j u r u , 
bacharéis A n t o n i o F u r t a d o d a R o c h a F r o t a e José T h i a g o 
de S i q u e i r a , a p e r m u t a r e m os respec t i vos cargos . 

Secretarias de Estais 
I N T E R I O R 

Expediente do dia 29 de Outubro 
de 1914 

1.« SUr-DIBECTOKIA 
1." SKOÇÃO 

T r a n s m i t t i u - s e á C a m a r a M u n i c i p a l 
de C a m p i n r s , u m a cópia d a resolução 
r e voca to r i a n . 3 de 19 4, do S e n a d o 
de S . P a u l o , que auüulla o acto n . 4 5 , 

i de 11 de M a i o de 1911 , d a q u e l l a C a 
m a r a . 

D e c l a r o u - s e ao p res iden te e m a i s v e 
readores d a C a m a r a M u n i c i p a l de R i o 
B o n i t o , do t r i e n n i o an t e r i o r que tendo 
sido a n n u l l a d a , por a c co rdam de 22 
deste mez , do T r i b u n a l de Justiça a 
eleição de vereadores daque l l e m u n i 
cípio, r ea l i s ada a 18 de D e z e m b r o de 
1913 , d e v e m assumir , dentro do prazo 
l e g a l , a r e spec t i v a administração p r o 
v i d e n c i a n d o no sent ido de se proceder 
á eleição da n o v a C a m a r a , que servirá 
até p r eouche r o t r i e n n i o corrente , tudo 
de accôrdo com a l e i n . 1103 , de 23 
de N o v e m b r o de 1907, ar t . 2. " § 2." 

— Off icios despachados : 
dos d i rectores do g rupo esco lar de 

«Be lemzinho» de S . P a u l o e co rone l 
«Augusto Cesar» de L e m e , p ed indo a 
remessa de c r e o l i n a . — A ' D i r e c t o r i a do 
Serviço S a n i t o r i o . 

2.' SBOÇÍ1 
C o m m u n i c o u - s e á S e c r e t a r i a da F a 

z e n d a que os professores N a b o r F e r r e i r a 
da S i l v a e d . Z e n a i d e de A l m e i d a , e t i -
t r e g a r a m os matérias das escolas que 
r e g i a m , 

F o i t r a n s m i t t i d o á mesma S e c r e t a r i a 
o termo de inspecção med i ca , a que se 
su j e i t ou o sr. F e r n a n d o do A m a r a l . 


